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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 12 DE 28.06.2013 
 
RESOLUÇÕES: 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o     
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, 
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, as 
seguintes Resoluções: 
 
N° 4.114, de 21.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do 
Departamento de Ciências do Ambiente no Instituto de Biociências 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º – O Diretor 
Instituto de Biociências acumulará as atribuições do Departamento 
de Ciência do Ambiente. Art. 3º – Esta Resolução entra em         
vigor  a partir desta data. (Processo nº 23102.300.699/2009-           
09).  
 
N° 4.115, de 21.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a inclusão das 
disciplinas abaixo discriminadas, nos Cursos de Graduação 
oferecidos pela UNIRIO que até a presente data não as inseriram 
em suas matrizes curriculares, conforme especificado a         
seguir: 
 
I – LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – HDI0142, com carga horária 
de 60 horas/4 créditos teóricos, com o caráter de obrigatória nos 
Cursos de Licenciatura e de optativa nos Cursos de      
Bacharelado; 
 
II – HISTÓRIA DA ÁFRICA – HHI0117, com carga horária de 60 
horas/4 créditos teóricos, com o caráter de optativa nos Cursos de 
Bacharelado e de Licenciatura; 
    
III – CULTURAS AFRO-BRASILEIRAS EM SALA DE AULA – HDI164, 
com carga horária de 30 horas/2 créditos teóricos, com o caráter de 
obrigatória nos Cursos de Licenciatura e de optativa nos Cursos de 
Bacharelado; 
 
IV – EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CIDADANIA – SER0012, com carga 
horária de 45 horas/1 crédito teórico e 1 prático, com o caráter de 
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obrigatória nos Cursos de Licenciatura e de optativa nos Cursos de 
Bacharelado 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.004254/2013-87). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de   
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o    
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, 
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, as 
seguintes Resoluções: 
 
N° 4.116, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovado resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente, 
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Música/Recital do Departamento de Piano 
e Instrumentos de Corda, do Centro de Letras e Artes – CLA, no 
qual foram aprovadas as candidatas abaixo relacionadas: 
 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Érika Maria Ribeiro 8,7 (oito inteiros e sete décimos) 

2° lugar – Marina Carvalho Spoladore 
Rezende 

8,3 (oito inteiros e três décimos) 

3º lugar – Nathalia Yuri Kato da Silva 8,1 (oito inteiros e um décimos) 

4º lugar – Rúbia Cristina Souza Santos 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.000322/2012-58). 
 
N° 4.117, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente 
em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Direito Público/Direito 
Constitucional/Direito Administrativo, do Departamento de Direito 
Positivo, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas – CCJP, no 
qual foram aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 9,2 (nove inteiros e dois décimos) 

2° lugar – Farlei Martins Riccio Oliveira 9,2 (nove inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Guilherme Braga Peña de Moraes 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

4º lugar – José Carlos Vasconcellos dos Reis 8,9 (oito inteiros e nove décimos) 

5º lugar – Pedro Curvello Saavedra Avzaradel 8,0 (oito inteiros) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(processo nº 23102.005412/2012-35). 
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N° 4.118, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Filosofia/Metodologia do Ensino de 
Filosofia, do Departamento de Filosofia e Ciências Sociais, do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais – CCH, no qual foram 
aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Senna Guimarães 8,4 (oito inteiros e quatro décimos) 

2º lugar – Érica Leonardo de Souza 7,3 (sete inteiros e três décimos) 

3º lugar – Janaína Damaceno Gomes 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.006409/2012-39). 
 

N° 4.119, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Educação Matemática/Didática, do 
Departamento de Didática, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais – CCH, no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Andréa Vieira Thees 8,0 (oito inteiros) 

2º lugar – Glauco da Silva Aguiar 7,8 (sete inteiros e oito décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.005272/2012-03). 
 
N° 4.120, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar em 
regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Arquivologia/Documentação Audiovisual 
e Digital/Gestão de Documentos Arquivísticos, do Departamento de 
Estudos e Processos Arquivísticos, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais – CCH, no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados: 
  

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Nogueira de Siqueira  9,1 (nove inteiros e um décimo) 

2° lugar – Fernanda da Costa Monteiro Araújo 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

3º lugar – Alexandre de Souza Costa 7,3 (sete inteiros e três décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.005967/2012-87). 
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N° 4.121, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a inclusão da 
disciplina Epistemologia e História da Ciência, com 60 horas/4 
créditos teóricos, sem pré-requisito, com o caráter de optativa, na 
matriz curricular do Curso de Bacharelado em Biomedicina, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS. Art. 2º – Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.006269/2012-07). 
 
N° 4.122, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a alteração da carga 
horária da disciplina CIRURGIA DO TRAUMA, do Departamento de 
Cirurgia Geral e Especializada, do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde – CCBS, para o Curso de Medicina, de 45 horas/1 crédito 
teórico e 1 crédito prático para 30 horas/2 créditos teóricos.           
Art. 2º – A disciplina supracitada permanecerá com o pré-requisito 
Técnica Operatória e Cirurgia Experimental, no Curso de 
Bacharelado em Medicina. Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a 
partir de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo 
nº 23102.300.968/2010-70). 
 
N° 4.123, de 24.06.13 – Art. 1° – O Acompanhamento de alunos 
egressos da UNIRIO – Programa Joia Rara – PROJOIA, tem como 
tem como objeto os ex-alunos dos cursos de graduação, visando 
acompanhar a consolidação dos cursos já existentes, bem como a 
expansão da universidade. Ele tem como objetivos: 
 
I – Estreitar os laços entre a Instituição e seus graduados; 
II – Acompanhar a vida profissional do ex-aluno da UNIRIO, 
contribuindo para o seu constante desenvolvimento; 
III – Promover a aproximação do ex-aluno com a graduação da 
nossa Universidade; 
IV – Capacitar os egressos e os discentes da UNIRIO, visando uma 
melhor atuação no mercado de trabalho. 
 
Parágrafo único – Entende-se por egresso o aluno que concluiu um 
curso de graduação da UNIRIO, excluindo os alunos transferidos, 
evadidos e jubilados. 
 
Art. 2º – O PROJOIA terá os seguintes eixos temáticos: 
 
I. Verificação das condições atuais do egresso; 
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II. Oficinas com Diretores de Escola, Institutos e Faculdade 
diretamente relacionados com a graduação, buscando capitanear 
informações sobre os egressos; 
III. Oficinas com discentes da graduação da UNIRIO e os egressos 
dos cursos; 
IV. Divulgação de trabalhos (artigos, resumos, dentre outros) 
publicados pelos egressos;  
V. Participação dos egressos em eventos propostos pela 
Universidade. 
 
Art. 3° – O PROJOIA passará pelas seguintes fases para a sua 
implantação: 
 
1ª fase – consistência de dados.  
    a) atuais alunos  
    b) formados  
2ª fase – construção do sítio eletrônico com a devida interface com 
o sistema adotado pela universidade. 
3ª fase – divulgação e contato com os egressos, através de 
questionário. 
4ª fase – consolidação de dados. 
5ª fase – análise e divulgação dos resultados. 
 
Parágrafo único – A PROGRAD definirá através de Ordem de 
Serviço, o questionário a ser utilizado.  Art. 4º – Os casos omissos 
nesta resolução serão resolvidos pela Pró-Reitoria de       
Graduação – PROGRAD. Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo nº 
23102.002468/2013-19). 
 
N° 4.124, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a Reforma Curricular 
do Curso de Bacharelado em Medicina, os quadros demonstrativos 
das disciplinas e demais componentes curriculares em anexo a 
presente Resolução. Art. 2º – O Curso será ministrado na 
modalidade presencial, oferecerá 77 (setenta e sete) vagas por 
semestre, funcionará no turno integral (manhã e tarde); com carga 
horária total de 8.145 horas; o prazo para integralização curricular é 
de no mínimo doze e no máximo dezoito semestres letivos e 
conferirá ao egresso o grau de Bacharel em Medicina ou Médico. 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.000880/2013-02). 
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N° 4.125, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Ciências Exatas e da Terra/Estatística, do 
Departamento de Matemática e Estatística, do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia – CCET, no qual foi aprovado o candidato 
abaixo relacionado: 
 

CANDIDATO APROVADO MÉDIA FINAL 

1º lugar – Bruno Francisco Teixeira 
Simões 

7,4 (sete inteiros e quatro 
décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.005343/2012-60). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o    
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral e de acordo com o 
disposto na Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, na Portaria MEC 
nº 1.172, de 17 de setembro de 2012, na Portaria MEC nº 7, de 04 de 
janeiro de 2013, resolve promulgar, ad referendum do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, as seguintes Resoluções: 
 
N° 4.126, de 24.06.13 – Art. 1º – Vincular uma Função 
Comisssionada de Coordenação de Curso – FCC a cada um dos 
dois Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu:  
 

1. Curso de Mestrado Profissional em Saúde e Tecnologia no 
Espaço Hospitalar, código CAPES 31021018022P5 / 
31021018022F8, do Programa de Pós-Graduação em Saúde e 
Tecnologia no Espaço Hospitalar do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde – CCBS; 

 
2. Curso de Doutorado em História, código CAPES 

31021018010P7 / 31021018010D8, do Programa de                
Pós-Graduação em História do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais – CCH. 

    
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.005876/2012-41). 
 
N° 4.127, de 24.06.13 – Art. 1º – Alterar os itens 33, 34, 35 e 36 do 
Artigo 1º da Resolução nº 4.038, de 09 de janeiro de 2013, no que 



7 

 

trata de vínculo de Função Comissionada de Coordenação de 
Curso – FCC a curso que alterou a denominação (item 33) e de 
quantitativo de entradas anuais em processo seletivo (itens 34, 35 e 
36), conforme abaixo: 
 
33. Curso de Bacharelado em Atuação Cênica, código e-MEC 35622, 
Turno Integral (Vespertino/Noturno), 50 vagas anuais (2 entradas 
anuais), da Escola de Teatro do Centro de Letras e Artes – CLA; 
 
34. Curso de Licenciatura em Teatro, código e-MEC 15778, Turno 
Integral (Vespertino/Noturno), 20 vagas anuais (2 entradas anuais), 
da Escola de Teatro do Centro de Letras e Artes – CLA; 
 
35. Curso de Bacharelado em Música, código e-MEC 15777, Turno 
Integral (Vespertino/Noturno), 97 vagas anuais (2 entradas anuais), 
do Instituto Villa-Lobos do Centro de Letras e Artes – CLA;  
 
36. Curso de Licenciatura em Música, código e-MEC 15790, Turno 
Integral (Vespertino/Noturno), 60 vagas anuais (2 entradas anuais), 
do Instituto Villa-Lobos do Centro de Letras e Artes – CLA; 
  
Art. 2º – Vincular uma Função Comissionada de Coordenação de 
Curso – FCC a cada um dos três Cursos de Graduação modalidade 
Presencial, conforme abaixo: 
 
37. Curso de Bacharelado em Cenografia e Indumentária, código    
e-MEC 28499, Turno Integral (Vespertino/Noturno), 20 vagas anuais 
(2 entradas anuais), da Escola de Teatro do Centro de Letras e 
Artes – CLA; 
 
38. Curso de Bacharelado em Direção Teatral, código e-MEC 30327, 
Turno Integral (Vespertino/Noturno), 6 vagas anuais (2 entradas 
anuais), da Escola de Teatro do Centro de Letras e Artes – CLA; e 
 
39. Curso de Bacharelado em Estética e Teoria do Teatro, código    
e-MEC 35623, Turno Integral (Vespertino/Noturno), 30 vagas anuais 
(2 entradas anuais), da Escola de Teatro do Centro de Letras e 
Artes – CLA. 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.005902/2012-31). 
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O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o     
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, 
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, as 
seguintes Resoluções: 
 
N° 4.128, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a           
Reestruturação Acadêmica do Programa de Pós-Graduação          
em Educação – Mestrado, do Centro de Ciências Humanas                
e Sociais da Universidade Federal do Estado do Rio de           
Janeiro – PPGEDU/UNIRIO, e o Regulamento que a acompanha.      
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.003565/2013-29). 
 
N° 4.129, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a Reforma Curricular 
do Curso de Licenciatura em Teatro, da Escola de Teatro do Centro 
de Letras e Artes – CLA, os quadros demonstrativos das 
disciplinas e demais componentes curriculares em anexo a 
presente Resolução. Art. 2º – O Curso será ministrado na 
modalidade presencial, oferecerá 15 (quinze) vagas por semestre, 
funcionará no turno integral (tarde e noite); com carga horária total 
de 2.990 horas; o prazo para integralização curricular é de no 
mínimo sete e máximo quatorze semestres letivos e conferirá ao 
egresso o grau de Licenciado em Teatro. Art. 3º – Esta Resolução 
entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.003350/2013-16). 
 
N° 4.130, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação e 
regulamentação do Programa de Tutoria Especial da UNIRIO.       
Art. 2º – O Programa de Tutoria Especial – PROTES é destinado a 
auxiliar estudantes (tutorandos) ingressantes na UNIRIO e àqueles 
reprovados nas disciplinas básicas no decorrer do curso de 
graduação. Art. 3º – O PROTES tem como objetivo ampliar o 
atendimento aos estudantes recém-ingressos na Instituição, no 
sentido de minimizar deficiências de conhecimentos básicos 
necessários às disciplinas introdutórias dos cursos de graduação, 
diminuindo a retenção e a evasão, com vistas a elevar o índice de 
diplomação e, consequentemente, promover a democratização do 
ensino superior, com excelência. Art. 4º – No âmbito deste 
Programa serão criadas disciplinas de Tutoria (TUT), além das já 
existentes, nas quais tutores e tutorandos desenvolverão 
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atividades de ensino, com o objetivo de melhorar a aprendizagem 
dos conteúdos básicos. Essas disciplinas serão oferecidas 
concomitantemente às disciplinas do curso de graduação, ao longo 
dos semestres letivos, e no período de férias. 
 
§ 1º – As disciplinas básicas serão definidas pela Comissão 
Coordenadora do PROTES, podendo ser alteradas, a qualquer 
momento, em função das necessidades detectadas. 
 
§ 2º – O número de alunos por turma será definido pela Comissão 
Coordenadora, em função do número de alunos a serem atendidos 
e em função da oferta de vagas. 
 
Art. 5º – A Comissão Coordenadora de cada curso de graduação 
estabelecerá uma ordem crescente de prioridade para as 
disciplinas de Tutoria, conforme necessidade dos estudantes. Cada 
estudante poderá ser matriculado em até três disciplinas de Tutoria 
por semestre, seguindo a prioridade determinada, exceto no 
período de inverno e verão, quando só poderá ser efetivada 
matrícula em uma e duas disciplinas, respectivamente. Art. 6º – As 
atividades desenvolvidas no âmbito desse Programa de Tutoria 
serão antecedidas de Capacitação Pedagógica para Coordenadores 
de Áreas de Conhecimento e Tutores. Art. 7º – Os tutorandos serão 
distribuídos em grupos, a saber: 
 
I – Estudantes Ingressantes; 
II – Estudantes reprovados em disciplinas com nota abaixo de 4,0; 
III – Estudantes reprovados em disciplinas com nota entre 4,0 e 4,9; 
IV – Tutoria de Verão - Estudantes reprovados em disciplinas com 
nota entre 4,0 e 4,9. 
V – Tutoria de Inverno - Estudantes reprovados em disciplinas com 
nota entre 4,0 e 4,9. 
 
§ 1º – Os estudantes ingressantes, com menor rendimento 
percentual no processo seletivo, serão matriculados em Disciplinas 
de Tutoria, simultaneamente às disciplinas regulares, de acordo 
com a prioridade definida pelas Coordenações dos Cursos e com a 
disponibilidade de atendimento. 
 
§ 2º – Os estudantes reprovados, com notas abaixo de 4,0, serão 
matriculados em Disciplinas de Tutoria, simultaneamente às 
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disciplinas regulares, de acordo com a prioridade definida pelas 
Coordenações dos Cursos e com a disponibilidade de atendimento. 
 
§ 3º – Os estudantes reprovados, com notas entre 4,0 e 4,9, não 
terão direito à matrícula em turmas regulares da disciplina que faz 
parte do Programa. Estes estudantes serão matriculados, nos 
semestres letivos regulares, em turmas específicas da disciplina e 
em turmas de código TUT equivalentes. Neste caso, os estudantes 
farão apenas as avaliações previstas nas disciplinas, ou outras 
definidas por sua Coordenação. 
 
§ 4º – Os estudantes reprovados, com notas entre 4,0 e 4,9, 
poderão se matricular nos períodos de Inverno e Verão, quando 
frequentarão apenas as atividades de Tutoria, fazendo uma única 
avaliação no final do período. A nota obtida pelo estudante será 
lançada no SIE (Sistema de Informação para o Ensino) e será 
equivalente a disciplina na qual o estudante tenha sido reprovado. 
 
Art. 8º – O PROTES será constituído de: 
 
I – Comissão Coordenadora; 
II – Coordenador Geral por Centro Acadêmico; 
III – Subcoordenação Geral; 
IV – Coordenadores de Área do Conhecimento de cada Centro 
Acadêmico; 
V – Equipe Pedagógica; 
VI – Coordenadores/Responsáveis por disciplinas que fazem parte 
do PROTES; 
VII – Secretaria; 
VIII – Tutores. 
 
Art. 9º – A Comissão Coordenadora terá a seguinte composição: 
 
I – Pró-Reitor de Graduação; 
II – Diretor do Departamento de Documentação e Registro de 
Atividades Docente - DDRAD; 
III – Diretor do Departamento de Assuntos Comunitários e 
Estudantis – DACE; 
IV – Coordenador Geral do Programa; 
V – Coordenadores de Áreas do Conhecimento dos Centros 
Acadêmicos; 
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V – Dois pedagogos indicados pela PROGRAD e pelo DACE; 
VI – Um Técnico em Assuntos Educacionais indicado pela 
PROGRAD. 
 
Art. 10 – À Comissão Coordenadora compete: 
 
I – Coordenar, planejar e avaliar as atividades desenvolvidas na 
Tutoria; 
II – Convocar reuniões para resolver questões referentes à Tutoria, 
sempre que necessário; 
III – Deliberar sobre ampliação do número de vagas nas Disciplinas 
da Tutoria; 
IV – Deliberar sobre a contratação, demissão e ampliação do 
número de tutores; 
V – Acompanhar o desempenho do tutorando; 
VI – Deliberar sobre os casos omissos. 
 
Art. 11 – O Coordenador Geral de cada Centro Acadêmico será, 
preferencialmente, um docente que tenha participado de 
Programas e Projetos de Ensino, para a Educação Básica ou 
Superior, indicado pelo Pró-Reitor de Graduação. Art. 12 – Ao 
Coordenador Geral de cada Centro Acadêmico compete: 
  
I – Coordenar as atividades desenvolvidas na Tutoria; 
II – Reunir-se, semanalmente, com os Coordenadores de Área e a 
equipe pedagógica, para programar as atividades a serem 
propostas; 
III – Acompanhar a preparação dos materiais didáticos e a 
elaboração das atividades a serem desenvolvidas pelos tutores; 
IV – Acompanhar as atividades de capacitação e de atualização 
desenvolvidas; 
V – Interagir com a equipe pedagógica para a realização das 
atividades de capacitação e de atualização dos Tutores e 
Coordenadores de Área; 
VI – Coordenar o processo de seleção de tutores; 
VII – Acompanhar o registro das avaliações das atividades dos 
tutorandos; 
VIII – Garantir o bom andamento das atividades de Tutoria; 
IX – Relatar na Comissão Coordenadora os problemas detectados 
nas atividades desenvolvidas pela Tutoria; 



12 

 

X – Analisar o Relatório preenchido pelo Coordenador de Área e 
apresentá-lo, semestralmente, à Comissão Coordenadora; 
XI – Analisar os Relatórios das Tutorias de Inverno e de Verão, 
preenchido pelo Coordenador/Responsável pela Disciplina e 
apresentá-lo à Comissão Coordenadora, semestralmente. 
 
Art. 13 – O Subcoordenador Geral será, preferencialmente, um 
docente que tenha participado de Programas e Projetos de Ensino, 
para a Educação Básica ou Superior, indicado pelo Pró-Reitor de 
Graduação. Art. 14 – Ao Subcoordenador Geral compete:  
 
I – Apoiar o Coordenador Geral nas atividades pertinentes à 
Coordenação; 
II – Responder pela Coordenação Geral, na ausência do 
Coordenador. 
 
Art. 15 – A Equipe Pedagógica terá a seguinte composição:  
 
I – Diretor do DDRAD; 
II – Um docente com formação pedagógica do Departamento de 
Didática e 
III – Dois Pedagogos indicados pela PROGRAD e pelo DACE. 
IV – Um Técnico em Assuntos Educacionais indicado pela 
PROGRAD. 
 
Art. 16 – À Equipe Pedagógica compete: 
 
I – Planejar e desenvolver a capacitação dos Tutores e 
Coordenadores de Áreas; 
II – Fazer revisão pedagógica dos materiais didáticos; e 
III – Elaborar relatórios sobre a capacitação e os materiais didáticos 
produzidos.  
 
Art. 17 – Os Coordenadores de Áreas de Conhecimento de cada 
Centro Acadêmico da UNIRIO serão nomeados pelo Pró-Reitor de 
Graduação, ouvido o Departamento de Ensino ou o Colegiado         
do Curso, para atuarem nas áreas atendidas pelo Programa.         
Art. 18 – Aos Coordenadores de Áreas de Conhecimento compete:
  
I – Coordenar as atividades desenvolvidas pelos Tutores; 
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II – Promover a interação entre os tutores e os docentes das 
disciplinas, com o objetivo de unificar o conteúdo ministrado e as 
atividades desenvolvidas; 
III – Preparar, juntamente com os tutores, os materiais didáticos e 
as atividades a serem desenvolvidas nas Disciplinas de Tutoria; 
IV – Elaborar, juntamente com os Tutores e Monitores Voluntários, 
o horário de trabalho referente às atividades da Tutoria e da 
Monitoria Voluntária; 
V – Participar das atividades de capacitação e atualização; 
VI – Postar o material didático das Disciplinas de Tutoria no sítio da 
PROGRAD; 
VII – Zelar pela infra-estrutura da Tutoria; 
VIII – Fazer Relatório das atividades da Tutoria e das Tutorias de 
Inverno e de Verão, e apresentá-lo, semestralmente, ao 
Coordenador Geral do respectivo Centro Acadêmico. 
 
Art. 19 – Compete aos Coordenadores/Responsáveis pelas 
Disciplinas, que fazem parte do PROTES, oferecidas para 
estudantes com notas entre 4,0 e 4,9: 
 
I – Coordenar as atividades desenvolvidas pelos Tutores; 
II – Preparar, com os Tutores, as atividades que serão 
desenvolvidas com os tutorandos; 
III – Manter os tutorandos informados sobre tudo que disser 
respeito à disciplina sobre sua coordenação; 
IV – Elaborar provas e coordenar o processo de aplicação, 
correção, divulgação dos resultados e revisão das mesmas, como 
acontece nas turmas regulares; 
V – Fazer Relatório das atividades da Tutoria de Inverno e de Verão, 
e apresentá-lo ao respectivo Coordenador de Área. 
VI – Participar de reuniões quando solicitado pela Coordenação 
Geral. 
 
Art. 20 – Em cada Centro Acadêmico haverá um Secretário para 
atuar comprometido com a Tutoria. Art. 21 – Ao Secretário da 
Tutoria compete: 
 
I – Manter atualizado o registro acadêmico dos tutorandos; 
II – Esclarecer dúvidas administrativas dos tutorandos; 
III – Realizar atividades de cadastramento, arquivamento, 
recebimento e encaminhamento de correspondências; 
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IV – Organizar os trâmites da produção e da distribuição do 
material didático; 
V – Secretariar as reuniões da Comissão Coordenadora; 
VI – Organizar e divulgar os horários de Tutoria e a escala de 
atendimento individual da Monitoria Voluntária; 
VII – Preparar e divulgar o horário de trabalho dos Tutores e 
Monitores Voluntários, sob orientação dos Coordenadores de Área; 
VIII – Orientar o trabalho dos demais funcionários da Tutoria; 
IX – Atender solicitações administrativas em geral, pertinentes à 
Tutoria. 
 
Art. 22 – Os Tutores serão estudantes das Licenciaturas e dos 
Bacharelados que tenham cursado a disciplina ou equivalente da 
qual serão tutores. Art. 23 – Os tutores serão selecionados de 
acordo com esta Resolução, mediante Edital. Art. 24 – Os tutores 
terão 12 horas de atividades semanais, sendo 8 em sala de aula 
com os estudantes e 4 para capacitação, planejamento e 
preparação de materiais didáticos. 
 
§ 1º – As atividades desenvolvidas na Tutoria poderão ser contadas 
como Prática de Ensino, de acordo com o Projeto Pedagógico dos 
Cursos de Licenciatura. 
 
§ 2º – As atividades desenvolvidas na Tutoria poderão ser contadas 
como Atividades Complementares, de acordo com o Projeto 
Pedagógico dos Cursos de Bacharelado. 
 
Art. 25 - Aos Tutores compete: 
 
I – Reunir-se, semanalmente, com o Coordenador de Área do 
Conhecimento; 
II – Interagir com o Coordenador de Área do Conhecimento e os 
docentes das disciplinas, com o objetivo de unificar o conteúdo 
ministrado nas atividades de Tutoria; 
III – Preparar o material didático a ser postado no sítio da 
PROGRAD, sob a supervisão do Coordenador de Área do 
Conhecimento; 
IV – Participar da Capacitação do Programa de Tutoria Especial; 
V – Desenvolver as atividades de Tutoria junto aos tutorandos; 
VI – Realizar o registro de frequência dos tutorandos e encaminhá-
lo à Secretaria da Tutoria; 
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VII – Colaborar com o Coordenador de Área do Conhecimento na 
avaliação dos tutorandos; 
VIII – Elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos 
tutorandos e encaminhá-los ao Coordenador de Área do 
Conhecimento; 
IX – Apoiar operacionalmente o Coordenador de Área do 
Conhecimento nas atividades de Tutoria. 
 
Art. 26 – O número de Bolsas de Tutoria Especial destinado          
aos estudantes obedecerá à política de bolsas da UNIRIO.            
Art. 27 – O valor da Bolsa de Tutoria Especial será de R$400,00 
(quatrocentos reais) e alterado por ato da UNIRIO, observando-se 
as disponibilidades orçamentárias da Assistência Estudantil.       
Art. 28 – A Tutoria Voluntária será criada para atender 
individualmente aos tutorandos que apresentarem dúvidas, após as 
atividades da Tutoria. 
 
§ 1º – Poderá ser Tutor Voluntário o estudante da graduação que 
tenha se classificado no processo seletivo para Tutor e que esteja 
devidamente cadastrado na PROGRAD. 
 
§ 2º – Poderá ser Tutor Voluntário o estudante da pós-graduação 
Stricto Sensu que esteja devidamente inscrito em componente 
curricular referente ao estágio de docência. 
 
Art. 29 – As competências do Tutor Voluntário são as contidas no 
Artigo 25 e somente a PROGRAD poderá emitir declaração de 
Tutoria Voluntária. Art. 30 – Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação no Boletim Interno. (Processo nº 
23102.004856/2012-53). 
 
N° 4.131, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do 
Departamento de Filosofia, no Centro de Ciências Humanas e 
Sociais. Art. 2º – O Decano do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais acumulará as atribuições do Departamento de Filosofia. 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.000011/2013-70). 
 
N° 4.132, de 24.06.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do 
Departamento de Engenharia e Produção, no Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia. Art. 2º – O Decano do Centro de Ciências 
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Exatas e Tecnologia acumulará as atribuições do Departamento de 
Engenharia de Produção. Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a 
partir desta data. (Processo nº 23102.003544/2013-11). 
  
PORTARIAS: 
 
Nº 814, de 17.06.13 – Retifica a Portaria nº 788, de 10.06.2013, 
publicada no DOU nº 113, de 14.06.2013, Seção 2, página 25, onde 
se lê: "Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, no 
período de 17 a 21 de julho de 2013, incluindo trânsito, do servidor 
SEAN WOLFGAND MATSUI SIQUEIRA, ocupante do cargo de 
Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 15141543, para participar do 
6th World Summit on the Knowledge Society, a realizar-se em 
Aveiro – Portugal. (Processo nº 23102.003932/2013-94)", leia-se: 
"Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, no período de 
17 a 21 de junho de 2013, incluindo trânsito, do servidor SEAN 
WOLFGAND MATSUI SIQUEIRA, ocupante do cargo de Professor 
Adjunto, matrícula SIAPE nº 15141543, para participar do 6th    
World Summit on the Knowledge Society, a realizar-se em        
Aveiro – Portugal. (Processo nº 23102.003932/2013-94)". 
 
Nº 815, de 17.06.13 – Designa MARIA HELENA DE SOUZA PRAÇA 
DO AMARAL, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1437176, para 
substituir a Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle desta Universidade, Cláudia Novais 
Dias, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. 
 
Nº 816, de 17.06.13 – Concede aposentadoria voluntária a NILCEA 
ALVES COIMBRA, matrícula SIAPE nº 397209, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Nível de 
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal 
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no Artigo 6º, itens I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, publicada no DOU de 31.12.2003. 
(Processo nº 23102.004023/2013-73). 
 
Nº 817, de 17.06.13 – Concede aposentadoria voluntária com 
proventos calculados nos termos do artigo 1º da lei nº 10.887 de 
18/06/2004, a JOÃO CARLOS DE SOUZA CORTES, matrícula SIAPE 
nº 6397414, ocupante do cargo de Professor Titular, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
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fundamento no artigo 40, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional      
nº 20, de 15.12.1998. (Processo nº 23102.004103/2013-29). 
 
Nº 818, de 17.06.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, no período de 08 a 14 de julho de 2013, incluindo trânsito, 
do servidor RAFAEL FORTES SOARES, ocupante do cargo de 
Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 2521953, para participar         
da X Reunião de Antropologia do Mercosul, a realizar-se em 
Córdoba – Argentina. (Processo nº 23102.003311/2013-19). 
 
Nº 819, de 17.06.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, no período de 16 a 24 de julho de 2013, incluindo trânsito, 
da servidora MARIA JOSÉ CARDOSO LEMOS, ocupante do cargo 
de Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 1954957, para participar 
do Congresso da Associação Internacional de Literatura Geral e 
Comparada, a realizar-se em Paris – França. (Processo nº 
23102.003846/2013-81). 
 
Nº 820, de 18.06.13 – Art. 1º Designa NATASCHA KREPSKY 
VINAGRE, Professora Adjunta, Classe 6, nível 602, matrícula SIAPE 
1.775.998, CPF 079.137.897-78, para substituir a Professora Michelle 
Cristina Sampaio, Coordenadora pro tempore do Curso de 
Bacharelado em Ciências Ambientais, na modalidade educação 
presencial, turno Noturno, código e-MEC 1101775, do Instituto de 
Biociências do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 821, de 18.06.13 – Designa ABILIO TOZINI, CPF nº 319.541.709-
04, Presidente da ALMA – Associação de Moradores da Lauro 
Muller e Adjacências; ALICE MELLO MATTOS, CPF nº 665.823.187-
72, suplente do Presidente da ALMA; CLÁUDIA VIEIRA DE CASTRO 
HERCULANO, Matrícula SIAPE nº; EDNA RAQUEL HOGEMANN, 
Matrícula SIAPE nº 1442341; FABIANA BARBOSA ASSUMPÇÃO DE 
SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1001680; FERNANDO ROCHA PORTO, 
Matrícula SIAPE nº 1289960; FLORENCE ROMIJN TOCANTINS, 
Matrícula SIAPE nº 0397687; GIOVANNI COLOMBINI, Matrícula 
SIAPE nº 0397805; LEILA SICUPIRA CARNEIRO DE SOUZA LEÃO, 
Matrícula SIAPE nº 1292338; MARIA LÚCIA TEIXEIRA POLÔNIO, 
Matrícula SIAPE nº 0398587; PATRÍCIA VIVIAN VON BENKO 
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HORVAT, Matrícula SIAPE nº 1484016; PAULO SÉRGIO 
MARCELLINI, Matrícula SIAPE nº 1334020; RENATA FLÁVIA ABREU 
DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1656622; RICARDO SILVA 
CARDOSO, Matrícula SIAPE nº 1226405; SÔNIA REGINA DE 
SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1194713, como membros do Comitê de 
Ética em Pesquisa da UNIRIO. 
 
Nº 822, de 18.06.13 – Art. 1º Designa MÔNICA VALLE DE 
CARVALHO, Professora Assistente, nível IV, matrícula SIAPE            
nº 1024375, ocupante do cargo de Diretora do Departamento           
de Assuntos Comunitários e Estudantis, como Coordenadora        
do Programa de Acessibilidade na Educação                          
Superior – INCLUIR/UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Nº 823, de 21.06.13 – Art. 1º Designa AGRIPA FARIA ALEXANDRE, 
Docente, LEA VELOCINA VARGAS TIRIBA, Assistente em 
Administração, e MARIA AMÁLIA DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA, 
Docente, para, sob a coordenação do primeiro, comporem a 
Comissão Local de Coleta Seletiva Solidária do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais – CCH, com a finalidade de planejar, coordenar 
e orientar quanto à implantação do Decreto nº 5.940/2006, que  
torna obrigatória a separação dos resíduos recicláveis descartados 
pelos órgãos e entidades da administração pública federal       
direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 
nas dependências do Campus da Reitoria desta Universidade.     
Art. 2º Esta Comissão Local subordina-se tecnicamente e 
normativamente às orientações da Comissão Central de Coleta 
Seletiva Solidária – 3C2S, que tem cunho central, normativo, 
técnico e responsável pela implantação do Decreto nº 5.940/2006, 
no âmbito desta Universidade.  
 
Nº 824, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 367, de 10/04/2012, que revoga a Portaria nº 935-A, de 27/12/2010, 
que trata da designação do Professor ROSSANO KEPLER ALVIN 
FIORELLI, como Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Medicina - PPGMED, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
desta Universidade. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 
10/04/2012. 
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Nº 825, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 368, de 10/04/2012, que revoga a Portaria nº 180, de 16/03/2011, 
que trata da designação da Professora REGINA MARIA PAPAIS 
ALVARENGA, como Coordenadora do Curso de Pós-Graduação 
Stricto Sensu Mestrado e Doutorados em Neurologia desta 
Universidade. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 
10/04/2012. 
 
Nº 826, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 371, de 10/04/2012, que revoga a Portaria nº 188, de 18/03/2011, 
que trata da designação do Professor GLADSON OCTAVIANO 
ANTUNES, como Coordenador do Programa de Mestrado 
Profissional em Matemática em Rede Nacional – PROFMAT,           
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia desta Universidade.   
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 10/04/2012. 
 
Nº 827, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 373, de 10/04/2012, que revoga a Portaria nº 631, de 01/09/2010, 
que trata da designação da Professora MÁRCIA REGINA ROMEIRO 
CHUVA, como Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
História, do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta 
Universidade. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 
10/04/2012. 
 
Nº 828, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 375, de 10/04/2012, que revoga a Portaria nº 286, de 28/04/2010, 
que trata da designação do Professor FRANCISCO RAMOS DE 
FARIAS, como Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Memória Social, do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta 
Universidade. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 
10/04/2012. 
 
Nº 829, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 377, de 10/04/2012, que revoga a Portaria nº 181, de 30/05/2006, 
que trata da designação da Professora TERESA CRISTINA 
MOLETTA SCHEINER, como Coordenador do Programa de          
Pós-Graduação em Museologia e Patrimônio, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais desta Universidade. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 10/04/2012. 
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Nº 830, de 21.06.13 – Art. 1º Torna sem efeito o artigo 2º da Portaria 
nº 425, de 17/04/2012, que revoga a Portaria nº 322, de 20/03/2012, 
que trata da designação da Professora NANCI ELIZABETH 
ODDONE, como Coordenadora do Programa de Pós-Graduação     
em Biblioteconomia – Mestrado Profissional em Biblioteconomia   
do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta Universidade.     
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 17/04/2012. 
 
Nº 831, de 21.06.13 – Torna sem efeito a nomeação de WALTER 
SIDINEI DE ABREU LIMA, no cargo de Assistente em 
Administração, nível D-I, padrão 01, em regime de 40 (quarenta) 
horas semanais, objeto da Portaria nº 675, de 17 de maio de 2013, 
publicada no DOU de 24 de maio de 2013. (Processo nº 
23102001256/2013-14). 
 
Nº 832, de 21.06.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, no período de 13 a 21 de julho de 2013, incluindo trânsito, 
da servidora ELISANGELA DA SILVA BERNADO, ocupante do 
cargo de Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 1984174, para 
participar do I Congresso Internacional Envolvimento dos Alunos 
na Escola: Perspectiva da Psicologia e Educação, apresentando o 
trabalho “Envolvimento dos Alunos na Escola e Desempenho em 
Leitura: uma prática de gestão escolar em busca de uma escola 
eficaz”, em Lisboa – Portugal. (Processo nº 23102.004090/2013-98). 
 
Nº 833, de 24.06.13 – Designa, como efetivos, o Professor Doutor 
DANIEL DO NASCIMENTO E SILVA; a Professora Doutora 
MARISTELA BOTELHO FRANÇA; e a Professora Doutora BRANCA 
FALABELLA FABRÍCIO (UFRJ), e, como suplentes, a Professora 
Doutora MARIA CRISTINA RIGONI COSTA, e a Professora Doutora 
MARIA PAULA FROTA (PUC-RJ), para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Examinadora do Concurso 
Público de Títulos e Provas para a Classe de Professor Auxiliar, em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento / Disciplina Letras ou Linguística / Língua 
Portuguesa e Ensino; Produção Textual e Ensino, do Centro de 
Letras e Artes, publicado no Edital nº 10/2013. Processo nº 
23102.006.177/2012-19. 
 
Nº 834, de 24.06.13 – Art. 1º Designa SIMONE SCHEREIBER, 
Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 1182374; e LUCIANA SILVA 
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TORRES MATSUSHITA, Professora Assistente, matrícula SIAPE nº 
1439086, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no 
Processo nº 23102.006.304/2012-80. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno, ficando revogada as Portarias nº 
137, de 28/01/2013, e de nº 541, de 24/04/2013.   
 
Nº 835, de 24.06.13 – Art. 1º Reconduz RICARDO HENRIQUE 
SALLES, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1349929; ELZA 
MARIA FERRAZ DE ANDRADE, Professora Adjunta, matrícula 
SIAPE nº 3223470; e FRANCISCO DANIEL DA SILVA MONTEIRO, 
Analista de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1483954, 
para, sob a presidência do primeiro, finalizar os trabalhos da 
Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 484, de 
12/04/2013, a fim de apurar os fatos relatados no Processo nº 
23.102.002.144/2013-81. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de mais 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, ratificando os atos 
praticados, anteriormente, pela referida Comissão. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
  
Nº 836, de 24.06.13 – Art. 1º Designa ANGELO TELESFORO 
MALAQUIAS, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1350010; 
BRUNO LUIS GALLUZZI DA DA SILVA DALCIN, Professor Adjunto, 
matrícula SIAPE nº 0398602; e ELI DEOLINDO DA CRUZ, Professor 
Adjunto, matrícula SIAPE nº 0398441, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD, a fim de apurar os fatos relatados no Processo 
nº 23.102.003.476/2013-82. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno, ficando revogada a Portaria nº 738, 
de 27/05/2013. 
 
Nº 837, de 24.06.13 – Concede aposentadoria voluntária a ISIS 
CARNEIRO PINTO, matrícula SIAPE nº 1096185, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, nível de classificação E, nível de capacitação I, 
padrão de vencimento 11, do Quadro de Pessoal da Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no Artigo 6º, 
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itens I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, publicada 
no DOU de 31.12.2003. (Processo nº 23102.002807/2013-67). 
 
Nº 838, de 27.06.13 – Designa as Professoras DIANA FARJALLA 
CORREIA LIMA, PRISCILA FAULHABER e DEUSANA MACHADO, 
como titulares, e LENA VÂNIA RIBEIRO PINHEIRO, como suplente, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de 
Avaliação de Recursos referente aos Processos Seletivos 
Discentes para as turmas de 2014 – Doutorado e Mestrado – Editais 
nºs 04 e 09 – Programa de Pós-Graduação em Museologia e 
Patrimônio, do Centro de Ciências Humanas e Sociais da UNIRIO.  
 
Nº 839, de 27.06.13 – Designa os Professores LUIS CARLOS 
BORGES, ELIZABETE MENDONÇA e HELENA UZEDA, como 
titulares; e MARIA ESTHER VALENTE, como suplente, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Examinadora 
referente ao Processo Seletivo Discente para a turma de              
2014 – Mestrado – Edital nº 09 – Programa de Pós-Graduação em 
Museologia e Patrimônio, do Centro de Ciências Humanas e Sociais 
da UNIRIO.  
 
Nº 840, de 27.06.13 – Designa os Professores TERESA CRISTINA 
MOLETTA SCHEINER, IVAN COELHO DE SÁ e MARCUS GRANATO, 
como titulares; e PRISCILA KUPERMAN e NILSON MORAES, como 
suplentes, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão Examinadora referente ao Processo Seletivo Discente 
para a turma de 2014 – Doutorado – Edital nº 05 – Programa de  
Pós-Graduação em Museologia e Patrimônio, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais da UNIRIO.  
 
Nº 841, de 27.06.13 – Designa os Professores Doutores TERESA 
TONINI, CARLOS ROBERTO LYRA DA SILVA e CHRISTINA WYSS 
CASTELO BRANCO, como titulares, e CLARA DE OLIVEIRA 
RENNÓ, como representante discente, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão de Concessão de Bolsas Demanda 
Social, do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e 
Biociências – Doutorado, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde da UNIRIO. 
 
Nº 842, de 27.06.13 – Designa os Professores Doutores JOANIR 
PEREIRA PASSOS, CARLOS ROBERTO LYRA DA SILVA, ENEDINA 
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SOARES, WELLINGTON MENDONÇA DE AMORIM, como titulares; e 
ANA CLARA DE MELO SOUZA TOLENTINO, como representante 
discente, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Concessão de Bolsas Demanda Social, do Programa 
de Pós-Graduação em Enfermagem Mestrado, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde da UNIRIO. 
 
Nº 843, de 27.06.13 – Designa os Professores MARCOS LUIZ 
CAVALCANTI DE MIRANDA, ALBERTO CALIL ELIAS JUNIOR, 
NAIRA CHRISTOFOLETTI DA SILVEIRA e GENI CHAVES 
FERNANDES, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Seleção referente ao Processo Seletivo Discente 
2013.2 – Edital nº 01/2013, do Programa de Pós-Graduação em 
Biblioteconomia – Mestrado Profissional, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais da UNIRIO.  
 
Nº 844, de 27.06.13 – Designa os Professores PATRÍCIA VARGAS 
ALENCAR, GUSTAVO SILVA SALDANHA e JULIANA BASTOS 
MARQUES, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Recursos referente ao Processo Seletivo Discente 
2013.2 – Edital nº 01/2013, do Programa de Pós-Graduação em 
Biblioteconomia – Mestrado Profissional, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais da UNIRIO.  
 
Nº 845, de 27.06.13 – Designa os Professores KARINNE CRISTINNE 
DA SILVA CUNHA, CARLOS ROBERTO LYRA DA SILVA e LUIZ 
CARLOS SANTIAGO, para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão de Seleção referente ao Concurso de 
Seleção Discente Edital nº 01/2013, do Programa de Pós-Graduação 
em Saúde e Tecnologia no Espaço Hospitalar – Mestrado 
Profissional, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
UNIRIO.  
 
Nº 846, de 27.06.13 – Designa os Professores ALEXANDRE FORTE, 
ANDERSON JUNGER TEODORO e PAULO SÉRGIO MARCELLINI, 
como titulares, LUIZ CLÁUDIO CAMERON, como suplente,         
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Recursos referente ao Concurso de Seleção Discente 2013/2º 
semestre - Edital nº 4, do Programa de Pós-Graduação em 
Alimentos e Nutrição – Mestrado, do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde da UNIRIO.  
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Nº 847, de 27.06.13 – Designa os Professores TERESA TONINI, 
WILLIAM CÉSAR ALVES MACHADO e CRISTIANE DE OLIVEIRA 
NOVAES, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Recurso referente ao Concurso de Seleção Discente 
Edital nº 01/2013, do Programa de Pós-Graduação em Saúde e 
Tecnologia no Espaço Hospitalar – Mestrado Profissional, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da UNIRIO.  
 
Nº 848, de 27.06.13 – Nomeia BRUNA SILVA DO NASCIMENTO 
BARBOSA, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através da Resolução CONSEPE nº 4060/2013, tornada 
pública através do Edital nº 18, de 20.03.2013, publicado no DOU    
nº 55, de 21.03.2013, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, 
classe Assistente A, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em 
vaga criada pela Lei nº 12.772, de 28.12.2012, publicada no DOU de 
31.12.2012. (Processo nº 23102000758/2013-28). 
 
Nº 849, de 27.06.13 – Nomeia RODRIGO CASTELO BRANCO 
SANTOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através da Resolução CONSEPE nº 4068/2013, tornada 
pública através do Edital nº 20, de 20.03.2013, publicado no DOU    
nº 55, de 21.03.2013, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, 
classe Adjunto A, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em 
vaga criada pela Lei nº 12.772, de 28.12.2012, publicada no DOU de 
31.12.2012. (Processo nº 23102001025/2013-19). 
 
Nº 850, de 27.06.13 – Nomeia CARLA SILVANA DANIEL SARTOR, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
através da Resolução CONSEPE nº 4068/2013, tornada pública 
através do Edital nº 20, de 20.03.2013, publicado no DOU nº 55,      
de 21.03.2013, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, classe 
Adjunto A, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em vaga 
criada pela Lei nº 12.772, de 28.12.2012, publicada no DOU de 
31.12.2012. (Processo nº 23102001024/2013-66). 
 
Nº 851, de 27.06.13 – Nomeia FABRÍCIO JOSÉ NASCIMENTO DA 
SILVEIRA, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através da Resolução CONSEPE nº 4084/2013, tornada 
pública através do Edital nº 40, de 13.05.2013, publicado no DOU    
nº 91, de 14.05.2013, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, 
classe Assistente A, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em 
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vaga criada pela Lei nº 12.772, de 28.12.2012, publicada no DOU     
de 31.12.2012. (Processo nº 23102000757/2013-83). 
 
Nº 852, de 27.06.13 – Nomeia MARY ANN MENEZES FREIRE, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
através da Resolução CONSEPE nº 4067/2013, tornada pública 
através do Edital nº 19, de 20.03.2013, publicado no DOU nº 55,      
de 21.03.2013, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, classe 
Assistente A, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em vaga 
criada pela Lei nº 12.772, de 28.12.2012, publicada no DOU de 
31.12.2012. (Processo nº 23102006379/2012-61). 
 
Nº 853, de 27.06.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
para a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior – CAPES, no período de 26/07/2013 a 05/08/2013, incluído 
o trânsito, da Professora DENISE SARDINHA MENDES SOARES DE 
ARAÚJO, para participar de Missão de Trabalho no âmbito do 
Projeto UAB/Moçambique, a realizar-se em Maputo / Moçambique. 
(Processo nº 23102.004.258/2013-65). 
 
Nº 854, de 27.06.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
para a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior – CAPES, no período de 26/07/2013 a 05/08/2013, incluído 
o trânsito, da Professora ANTONIA BARBOSA PÍNCANO, para 
acompanhar as ações desenvolvidas pela UNIRIO no âmbito do 
Projeto UAB/Moçambique (Maputo – Moçambique), bem como 
realizar a análise da capacidade de expansão do referido Projeto. 
(Processo nº 23102.004.257/ 2013- 11). 
 
Nº 855, de 27.06.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus, no 
período de 09 a 13 de julho de 2013, do Professor DIÓGENES 
PINHEIRO, Pró-Reitor de Extensão e Cultura, para participar           
do II Congresso Uruguayo de Sociologia, apresentando trabalho 
decorrente de projeto de extensão, bem como para assinatura       
de convênio de parceria entre a Universidad de la República 
(Udelar) e a UNIRIO. (Processo nº 23102.004.282/2013-02). 
 
Nº 856, de 27.06.13 – Art. 1º Dispensa CLÁUDIA DE OLIVEIRA 
FERNANDES, Professora Adjunta, Classe 6, nível 604, matrícula 
SIAPE 1.474.345, CPF 763.078.087-72, de Coordenadora do 
Programa de Pós-Graduação em Educação, código CAPES 
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31021018007P6, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 857, de 27.06.13 – Art. Dispensa CARMEN DIOLINDA DA SILVA 
SANCHES SAMPAIO, Professora Associada, Classe 7, nível 701, 
matrícula SIAPE 2.168.386, CPF 021.865.467-79, de Coordenador 
pro tempore do Curso de Mestrado Acadêmico em Educação, 
código CAPES 31021018007P6 / 31021018007M6, do Programa de 
Pós-Graduação em Educação do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando 
as disposições em contrário.  
 
Nº 858, de 27.06.13 – Autoriza o afastamento do País, com ônus 
limitado, no período de 28 de junho a 03 de julho de 2013, da 
servidora SUELY RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 
1075033, nível de classificação E, nível de capacitação IV e padrão 
de vencimento 10, para participar de “9º European Cytogenetics 
Conference”, a realizar-se em Dublin – Irlanda. (Processo nº  
23102.004.368/2013-27). 
 
Nº 859, de 28.06.13 – Designa CLÁUDIA DE OLIVEIRA FERNANDES, 
Professora Adjunta, Classe 6, nível 604, matrícula SIAPE 1.474.345, 
CPF 763.078.087-72, para a Função Comissionada de Coordenação 
do Curso – FCC, de Coordenador pro tempore do Curso de 
Mestrado Acadêmico em Educação, código CAPES 31021018007P6 
/ 31021018007M6, do Programa de Pós-Graduação em Educação do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais.  Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 860, de 28.06.13 – Designa CARMEN DIOLINDA DA SILVA 
SANCHES SAMPAIO, Professora Associada, Classe 7, nível 701, 
matrícula SIAPE 2.168.386, CPF 021.865.467-79, para ocupar a 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação, como Coordenador 
do Programa de Pós-Graduação em Educação, código CAPES 
31021018007P6, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 861, de 28.06.13 – Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 755, de 29 de maio de 2013, publicada no 
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Boletim Interno nº 10, de 31 de maio de 2013, referente ao Processo 
nº 23102.000.673/2010-05. 
 

* 
 

ATOS DA VICE-REITORIA 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 315, de 17.06.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por  
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação III para o Nível de  
Capacitação IV à servidora NILCEA ALVES COIMBRA, matrícula 
397209, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Padrão de Vencimento 16, lotada na Divisão de 
Enfermagem do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem 
a 15.06.2013.  (Processo n° 23102.005.310/2011-39). 
 
Nº 316, de 18.06.13 – Tornar sem efeito a Portaria n° 222, de 
17.05.2013, que trata da concessão da progressão funcional por 
avaliação de desempenho, do docente ALEXANDRE PORTE, 
matrícula n° 1696058. (Processo nº 23102.001.264/2013-61). 
 
Nº 317, de 18.06.13 – Tornar sem efeito a Portaria n° 215, de 
17.05.2013, que trata da concessão da progressão funcional por 
avaliação de desempenho, da docente ANDRÉA ROSANA 
FETZNER, matrícula n° 1524500. (Processo nº 23102000980/2013-
21). 
 
Nº 318, de 18.06.13 – RETIFICAR, o artigo 1° da Portaria n° 233, de 
31.05.2013, que trata da progressão funcional por avaliação de 
desempenho do docente IVAN COELHO DE SÁ, matrícula SIAPE    
n° 1122061. Onde se lê: matrícula SIAPE n° 397388, leia-se: 
matrícula SIAPE n° 1122061. (Processo n° 23102.001.488/2011-19). 
  
Nº 319, de 18.06.13 – Tornar sem efeito a Portaria n° 220, de 
17.05.2013, que trata da concessão da progressão funcional por 
avaliação de desempenho, do docente LEONARDO GUERREIRO 
AZEVEDO, matrícula n° 2544550. (Processo n° 23102.001.309/2013-
05). 
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Nº 320, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à HUGO FRAGA BARBOSA LEITE, Professor 
Auxiliar nível 4, matrícula SIAPE nº 2606136, lotado no 
Departamento de Cirurgia Geral e Especializada do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde e com base no Laudo Pericial de 
Insalubridade e Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, 
ora vigente, naquela IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 05.04.2013, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo n° 23102.003.225/2013-06). 
 
Nº 321, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à servidora CAMILDA SILVA BRANDÃO, Assistente 
Social, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão de 
vencimento 01, matrícula SIAPE nº 1895593, lotado no Serviço 
Social do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta 
Universidade e com base no Laudo Pericial de Insalubridade e 
Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, ora vigente, 
naquela IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 
29.04.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 
23102.003.310/2013-66). 
 
Nº 322, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à EDUARDO HENRIQUE DA SILVA FREITAS, 
Professor Adjunto nível 4, matrícula SIAPE nº 398032, lotado no 
Departamento de Medicina Geral do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde desta Universidade e com base no Laudo Pericial de 
Insalubridade e Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, 
ora vigente, naquela IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 18.03.2013, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo n° 23102.002.353/2013-24). 
 
Nº 323, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à MARCOS ANDRÉ DE SARVAT, Professor    
Adjunto - nível 1, matrícula SIAPE nº 1946668, lotado no 
Departamento de Cirurgia Geral e Especializada desta Universidade 
e com base no Laudo Pericial de Insalubridade e Periculosidade 
emitido pelo Ministério do Trabalho, ora vigente, naquela IFES.    
Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 05.04.2013, revogadas 
as disposições em contrário. (Processo n° 23102.003.226/2013-42). 
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Nº 324, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à ANTONIO MACEDO D ACRI, Professor Adjunto 
nível 2, matrícula SIAPE nº 2223533, lotado no Departamento de 
Medicina Especializada do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde e com base no Laudo Pericial de Insalubridade e 
Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, ora vigente, 
naquela IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 
29.10.2012, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 
23102.005.793/2012-52). 
 
Nº 325, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder progressão funcional para a 
classe de Professor Associado nível 01, ao Professor Adjunto    
nível 4, PAULO ROBERTO VASCONCELOS DA SILVA, matrícula 
SIAPE nº 398760 com base na Resolução nº 2.794, de 29.06.2006, 
que regulamenta a Portaria de nº 07, de 29.06.2006, do Ministério da 
Educação, publicada no DOU de 30.06.2006. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros decorrentes desta progressão, retroagem ao dia 
03.10.2012. (Processo n° 23102.004.308/2012-23). 
 
Nº 326, de 24.06.13 – Art. 1º- Conceder progressão funcional ao 
Professor Associado nível 3, ANTONIO MONTERIRO DA SILVA 
CHIBANTE, matrícula SIAPE n.º 397397 para o nível 4 da mesma 
classe, com base na Resolução nº 2.794, de 08.08.2006, que 
regulamenta a Portaria de nº 07, de 29.06.2006, do Ministério da 
Educação, publicada no DOU de 30.06.2006. Art. 2º - Os efeitos 
decorrentes desta progressão retroagem ao dia 25.02.2013. 
(Processo n° 23102.001.080/2013-09). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 71, de 17.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
nos períodos de 04 a 07 de agosto do corrente, da Professora 
Adjunta LUDMILA MARIA MOREIRA LIMA, para participar do evento 
científico IV REA / XIII ABANNE – Saberes locais e experiências 
transnacionais: interfaces do fazer antropológico, apresentando 
com o Grupo de Trabalho nº 45: Práticas Etnográficas: Surpresas, 
Riscos e Desafios do fazer Antropológico, o trabalho “ O outro 
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familiar que sempre conhece: repensando experiências de 
pesquisa e de consultorias antropológicas no mundo urbano”, que 
será  realizado em Fortaleza – CE.  (Processo n° 23102.004133/2013-
35). 
 
N° 72, de 18.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período 
de 06 a 11 de julho do corrente, incluído trânsito, da Professora 
Adjunta SUZETE MOEDA MATTOS, para participar do XXV 
Congresso Brasileiro de Biblioteconomia e Documentação, a 
realizar-se em Florianópolis – SC. (Processo n° 23102.003857/2013-
61). 
 
N° 73, de 18.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período 
de 06 a 11 de julho do corrente, incluído trânsito, do Professor 
Adjunto ALBERTO CALIL ELIAS JUNIOR, para participar do XXV 
Congresso Brasileiro de Biblioteconomia e Documentação, a 
realizar-se em Florianópolis – SC. (Processo n° 23102.003856/2013-
17). 
 
N° 74, de 18.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período 
de 06 a 11 de julho do corrente, incluído trânsito, da Professora 
Assistente DANIELLE ACHILLES DUTRA DA ROSA, para participar 
do XXV Congresso Brasileiro de Biblioteconomia e Documentação, 
apresentando os trabalhos “Estratégias e políticas públicas para 
gestão da Análise Documental” e “Proposta de uma política de 
formação e desenvolvimento de coleções: Biblioteca do Instituto 
Federal do Rio de Janeiro –Campus Nilópolis” e como relatora no III 
Fórum de Bibliotecas Públicas, a realizar-se em Florianópolis – SC.  
(Processo n° 23102.003854/2013-28). 
 
N° 75, de 19.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período 
de 08 a 12 de julho do corrente, incluído trânsito, do Professor 
Adjunto MANOEL RICARDO DE LIMA NETO, para participar do      
XIII Congresso Internacional da Associação Brasileira da    
Literatura Comparada, apresentando o trabalho “Os vínculos ou ” 
esse animal não quer saber de nada” , a realizar-se em         
Campina   Grande- SP. (Processo n° 23102.003873/2013-               
54). 
 
N° 76, de 21.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período 
de 08 a 12 de julho do corrente, incluído trânsito, do Professor 
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Adjunto LEONARDO RAMOS MUNK MACHADO, para participar do 
XIII Congresso Internacional da Associação Brasileira da Literatura 
Comparada, como coordenador de simpósio e apresentando o 
trabalho “Ascensor para a alteridade: Dramaturgias das Ilhas de 
Desordem”, a realizar-se em Campina Grande- PB. (Processo n° 
23102.003874/2013-07). 
 
N° 77, de 21.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
dia 16 de julho do corrente, incluído trânsito, da Professora Adjunta 
LUCIANA SILVA FERREIRA, para participar de Banca Examinadora 
de Dissertação de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em 
Nutrição da UFSC, a realizar-se em Florianópolis – SC. (Processo n° 
23102.004033/2013-17). 
 
N° 78, de 24.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 08 a 10 de agosto do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Adjunta ANGELA APARECIDA DONINI, para participar 
do evento “Seminário Esquizoanálise, Teoria Queer e Subversão da 
Identidade, a realizar-se em Assis – SP. (Processo n° 
23102.004285/2013-38). 
 
N° 79, de 26.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 01 a 05 de julho do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto GLEISON DOS SANTOS SOUZA, para participar 
do evento do XII Simpósio Brasileiro de Qualidade de Software, 
apresentando o trabalho “ Fatores Críticos de Sucesso para 
Melhoria de Processos de Serviços de TI: um Mapeamento 
Sistemático” e “Melhoria Contínua de Processo de Software 
Utilizando a Teoria das Restrições”, a realizar-se em            
Salvador – BA. (Processo n° 23102.004280/2013-13). 
 
N° 80, de 26.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 22 a 24 de julho do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto GLEISON DOS SANTOS SOUZA, para participar 
de reunião científica do projeto de pesquisa “Desafios do aumento 
da maturidade em organizações de desenvolvimento de software: 
Integração de soluções para avanços em qualidade de software”, 
na Universidade Federal do Pará, a realizar-se em Belém – PA. 
(Processo n° 23102.004275/2013-01). 
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N° 81, de 26.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 02 a 04 de julho do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto SEAN WOLFGAN MATSUI SIQUEIRA, para 
participar do 2º Seminário de Acompanhamento e Avaliação dos 
INCTs, a realizar-se em Brasília – DF. (Processo n° 
23102.004279/2013-81). 
 
N° 82, de 27.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 22 a 26 de julho do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Adjunta JULIANA BASTOS MARQUES, para ministrar o 
minicurso “Usando a Wikipédia para o ensino de História” no XXVII 
Simpósio Nacional de História, a realizar-se Natal – RN. (Processo 
n° 23102.004300/2013-48). 
 
N° 83, de 27.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 25 a 28 de julho do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto RODRIGO TURIN, para participar da Mesa  
“Historiografia brasileira em movimento” no I Seminário de História 
e Cultura: Historiografia e Teoria da História, a realizar-se 
Uberlândia – MG. (Processo n° 23102.004299/2013-51). 
 
N° 84, de 27.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 22 a 26 de julho do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto CARLO MAURIZIO ROMANI, para participar do 
XXVII Encontro da ANPUH Nacional, a realizar-se Natal – RN.  
(Processo n° 23102.004298/2013-15). 
 
N° 85, de 27.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 22 a 26 de julho do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Adjunta CLÁUDIA RODRIGUES, para participar do XXVII 
Encontro da ANPUH Nacional, a realizar-se Natal – RN. (Processo 
n° 23102.004297/2013-62). 
 
N° 86, de 28.06.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 10 a 12 de julho do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto NILTON JOSÉ DOS ANJOS DE OLIVEIRA, para 
participar do XIII Congresso Internacional da Associação Brasileira 
de Literatura Comparada, apresentando o trabalho “Corpus 
Mysticum: Religião e nação nos primórdios da Modernidade”,          
a realizar-se Natal – RN. (Processo n° 23102.004284/2013-              
93). 
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Publicam-se em anexo 
 

 Afastamento da mestranda ANA CLARA DE MELO SOUZA 
TOLENTINO – Processo nº 23102.004286/2013-82. 
 

 Afastamento da doutoranda ADRIANA RUSSI TAVARES DE 
MELLO – Processo nº 23102.004376/2013-73. 

 

 Afastamento do mestrando ERICK CARVALHO DE          
MELLO – Processo nº 23102.004373/2013-30. 

 

 Anexo das Resoluções nºs 4.124, 4.128 e 4.129/2013. 
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